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S
UAS MAGESTA DES e Al tezas pas

sam sem novi<la<le em Sua im

portante saude.

N,0 O. 

S
UA Alteza Imperial a Pri nceza Dona l\la: 
ria Amelia passou. bem a tarde de bon

tem e n noite de hontem para hoje, dormiu 
bem, teve apeti te, uão teve febre, tossiu pou
co , a cha-se mais forte, e parece que o seu 
restabelecimento vai em progresso. Pa lacio 
em Calhariz de Bemficn, 7 de Julho de 1 852. 
= (Assignados) = .Douto,· Barral = Manoel

Carl os Teixeira. 
·-------------'---·--·-

PARTE OFFICIAL. 
.UiNISTElUO DOS NEGOCIOS 

DO REINO. 
(R1pete-,e a publicação da 3eg1'irite Carta de lei, por 

ter 3ido e1tampada com algmnas incorrecçiíes 110 Diario 
11. 0 157,  de 6 do corrente.) , 

D
ONA MARIA, por Graça de Deos, R.!1:-11u.

de Portugal e dos Algarves, etc. Faço 
saber a todos os Meus subditos, que as Côrtes 
geraes decretaram, e Eu Sanccionei o Acto 
addicional abaixo transcripto, que, na con· 
formidade com o que determina o tlrtigo 
cento quarenta e tres da Carta Consti tucio
nal da Monarchia, fica junto á Constituição 
do Estado, e é do theor seguin te : 

A(Y.l'O ADDIUIO .N A IJ 
Á. Carta Constitucional da Monarchia. 

DAS CÔRTF.S. 
Artigo 1 .º 1:: da att ribuição das Côrtes 

reconhecer o Regente, eleger a Regencia ·do 
Reino no caso previsto pelo artigo noventa 
e tres da Carta, e marcar-lhes os l imites da 
sua authoridade. 

§. 1 .° A disposição deste artigo por ne
nhum modo altera o que foi estabelecido 
pela lei de sete  de Abri l de mi l  oitocen tos 
quarenta e seis, em despensa dos artigos no
''enta e dois e nm·enta e tres da Carla Cons
titucional da Monarchia.  

§. 2.º  Fica deste mo,do emendado o pa·
ragrapho segundo, artigo decimo quinto da 
Carta. 

Art. 2.º O Deputado que, depois de elei
to, acceitar mercê honorifica, emprego retri
buído ou commissão subsidiada, sendo o des
pacho dependente da l i Yre escolha do Go
verno, perde o Joga r de Depu tado ; e fica, 
para a sua reeleição, comprehcnd i<lo nas d is
posições que devem regular a elegibil idade 
dos empregados publicas, segundo vai pres
cripto no artigo nono do presente Acto ad
dicional. 

§. 1 .° Não perde o logar de Deputado
aquelle que sai r  da Camara, na conformida
de do artigo trigesimo terceiro da Carta. 

§. 2.º Fica deste modo confirmada e am
pliada a disposição do artigo ,· igesimo•oita vo 
da C.arta Constituciona1. 

Art. 3.º Em caso de urgente necessidade 
do serviço publico poderá cada uma das Ca
maras, a pedido do Governo, permi ttir aos 
seus membros, cujo emprego se exerce na 
capital, que accumule111 o exercício dclle com 
o das funcções legislativas.

§. unico. Ficam deste modo interpretados
os artigos trigesimo-primeiro, e trigesimo
terceiro da Carta Constitucional. 

DÁS ELEICÕ!::s. 
Art. !.  º A nomeação ·dos Deputados é fei ta 

pela eleição directa. 
Art. 5 .º Todo o Cidadão portuguez, que 

estiver no gôso de seus direitos civis e polí
ticos, é eleitor, uma vez que prove :  

I ter de renda liquida annual cem mi l  
réis provenientes de  bens de  raiz, capitaes, 
c?mmer.cio, industria, ou emprego inamo. 
v1v.eJ. . .. 

II ter entrado na maioridade legal. 
§. 1 .º Serão considerados ma iores os que,

tendo vinte e um annos de id.ade, estejam 
em uma das segu in tes qualificações : 

l .º clerigos de ordens sacras ; 
2.º casados ;
3.° officiaes do exerci to ou da armada ;
� .º habil itados por títulos l i lterarios, na

conformidade da Jei. 
§. 2.° Os habili tados pelos referidos ti

tulas l i t terarios são igual mente dispensados 
de toda a prorn do censo. 

Art. 6.0 São excluídos de ,·otar : 
I os criados de serv ir, nos quaes se não 

cor�prehendem os guardas-livros e caixeiros 
das casas de commercio, o,; criados da Cas,\ 
Real, que não forem de galão branco, e os 
administradores de fazendas ruraes e fabri
cas ; 

li os que estiv_erem interdictos da admi
n istração de seus bens, e os indiciados em 
pronuncia, ratificada pelo jury, on passada 
em julgado ; 

III os li bertos. 
Art. 1.0 Todos os que teem d ireito de 

rntar são babeis para sércm elei tos Deputa
dos sem condicão de domicilio, residencia,
ou naturalidad;, .. 

§. unico. Except.uam-se :
1 .° os estrangeiros natural isados ;
2.º �s que não tiH�rem de renda liquida

annual' quatrocentos 'n1 i l  réis, prorenien tes 
das mesmas fontes, declaradas no artigo quin
t o  do presente Acto addicional, ou não fo. 
rem liabi ljtados com · os grauis e tí tulos l i tte· 
rarios de que tracta o paragrapho segundo 
do mesmo artigo. 

Art. 8.° Aquelles que n�10 leem direito 
de votar na eleição dos Deputados não po
dem Yotar nas eleições para qualquer outro 
cargo publ ico. 

Art. 9.0 A lei eleitoral determinará : 
I o modo pratico das eleições, e o nu

mero dos Deputados relatirnmente á popu-
lação do rei no ; • 

II os empregos que são incompatíveis com 
o Jogar de Deputado ;

III os casos em que, por moti vo do exer
cício de funcções publicas, alguns cidadãos 
de'"am ser respecti vamente i neligi ,·eis ; 

IV o modo e fórma porque se deve fazer 
a pro\'a do censo nas diversas províncias do 
con t inente do reino, das i lhas adjacentes, e 
do ultramar ; 

V os ti tulos l i tterarios que s�10 supple. 
mento de idade, e que dispensam. da prova 
do censo. 

§. unico. Ficam deste modo rerngados e
alterados os artigos sessenta e tres, sessenta 
e quatro, sessenta e cinco, sessenta e seis, 
sessenta e sete, sessenta e oito, sessenta e no
ve, e setenta da Carta Constitucional. 

DO PODEn EXECUTIYO, 
Art. 1 O.º Todo o tractado, concordata, e 

convenção, que o Governo celebrar com qual
quer potencia estrangeira será, antes de rati
ficado, approvado pelas Curles em , sessão se
creta. 

§. unico. Ficam deste modo reformados
e ampliados os paragraphos oitavo e decimo 
quarto do artigo setenta e cinco da Carta 
Constitucional. 

DAS CA:IURAS llUNICIP.A.ES. 
Art. 1 1 .  • Em cada concelho uma Camara 

municipal, eleita direcfamente pelo povo, te
rá a administração economica do município 
na conformidade das leis. 

§. unico. Ficam deste modo revogados e
substituidos os artigos cento trinta e tres, e 
cento trinta e quatro da Carla Constitucional. 

DA FAZE 'DÁ NACIO�AL, 
Art. 1 2.º Os impostos são votados an

nualmente ; as leis que os estabelecem obri
gam somente por um anno. 

§. 1 .0 As sommas votadas para qualquer
despe1a publica, não podem ser applicadas 

, . 

para outros fins, senão por uma lei especial 
que authorise a transferencia. 

§. 2. '  A admin istração e arrecadação dos
rend imentos do Estado pertence ao Thesouro 
publico, sal"º nos casos exceptuados pela lei. 

§. 3.0 Haverá um Tri bunal de contas, cuja
organisação e attribu ições serão reguladas pe
la lei :  

§. 4.º Ficam deste modo reformados e al
terados os artigos cento trinta e seis, cento 
trinta e sete, e cento tri nta e o i to da Carta 
Constitucional. 

Art. 1 3 .0 Nos primeiros quinze dias de
pois de constituida a Camara dos Deputados, 
o Go"erno lhe apresentará o orçamento da
recei ta e despeza do anno segui nte ; e no
primeiro mez, contado da mesma data, a con
ta da gerencia do anno findo, e a conta do
exercício annual ult imamente encerrado na
fórn1a da lei.

§. unico. Ficam deste modo reformados
os artigos cento trinta e seis, cento trinta e 
sete, e cento trinta e oito da Carta Constitu· 
'cional. msi>OSIC::ÕES CERAtS. 

Art. 1 4 .º Cada uma das Camaras das Côr
tes tem o direito de proceder, por meio de 
commissües de inguerito, ao exame de qual
quer ohjecto da sua competencia. 

§1 uriico •. Ficam deste modo addicionados
e ampliados os artigos trin ta e seis, paragra· 
pho primeiro, e cento trinta e nove dn Carta 
Consti tucionaJ. 

Art. 1 5 .0 As provincias u l t ramarinas po· 
derão ser governadas por leis especiaes, se
gundo o exigir a conveniencia de cada uma 
deJ las. 

§. 1 .º Não estando reunidas as Côrtes, o
Governo, ouvidas e consultadas as estações 
competentes, poderá decretar em conselho 
as proYidencias legislativas que forem julga· 
das urgentes. 

§. 2.0 Igualmente poderá o Governador
geral de uma provincia ultramarina tomar, 
ouvido o seu conselho de g overno, as pro
v idencias ind ispensaveis para acudir a algu
ma necessidade tão u rgente que 1Jâo possa 
esperar pela decisão das Côrtes, ou do Go
,·erno. 

§. 3.º Em ambos os casos o Governo sub
metterá ás Côrtes, logo que se reunirem, as 
providencias tomadas. 

§. 4.º Fica deste modo determinada a d is
posição do artigo cento trinta e dois da Carta 
Constitucional, relativamente ás provincias 
ul tramarinas. • 

Art. 1 íi.º É abolida a pena de morte nos 
crimes políticos, os quaes serão declarad.os 
por uma lei. 

§. unico. Fica deste modo ampliado o pa
ragrapho dezoito do artigo cento quarenta e 
ci nco da Carta Constitucional. 

Pelo que : Mando a todas as authoridades, 
a quem o conhecimento e execução do  pre
sente Acto addicional pertencer, que o cum
pram, e façam cumprir e guardar tão in tei
ramente como nelle se contém. 

Os Ministros e Secretarias de Estado das 
differentes repartições o façam imprimir, pu· 
blicar, correr, cumprir e guardar. Dada no 
Paco das Necessidades, aos cinco de Julho de 
mi l  oitocentos cincoenta e dois. =A RUN HA, 
com Rubrica e Guarda. = Duque de Salda
nlta = Rod1·igo da Fonseca l,fagalltües = Àn· 
tvnio Luiz de Seabra = Antonio Maria de Fon
tes Pereira de l,Jello = Visconde de Alnuida 
Gan··etl = Antonio .A.lu,iz.io .Tervis d' Atouguia. 

Carta de lei, pela qual Vo.ssa Magestade,
Tendo sanccionado o A.elo addicional á Carta 
Constitucional da l\lonarchia, decretado pelas 
Côrtes geraes ein dois de Ju lho do corrente 
anno, Manda �umprir o m<;>smo .Acto addi
cional tão inteiramente como nelle se con
tém, pela fórl'l)a retro declarada. ;::::Para Vossa 
Magestade ver. = José Carlos Rodrigues �ells, 
a fez. 

MINISTERIO DOS . NEGOCIOS 
l>A FAZENDA.

Dfrecrão geral da thesourm·ia. 

E111 cont iuu11ção do annuncio inserto no 
Diario do GoYerno n.º 1 5 1 ,  publica-se 

que se expediram as ordens necessarias para 
o pagamento, no dia 9 do corrente, dos ven
cimentos do mez ele Junho <le 1 852 das se
guintes classes :

Academia de bel l ils-artes de Li,boa. 
Academia real das sciencias. 
Archiro da torre do t0mbo. 
Bibl iotheca publ ica. 

' Estado-maior de engenharia. 
Dito de arti lharia. 
Governos de praças e fortalezas. 
Arsenal do exercito. 

Direcção geral da thesouraria do l\li nistcrio 
da Fazenda, em 7 de Julho de 1 8 52.=João 
Afaria de Carvalho e Oliveira. 

Dit'ecção geral das alfandegas e contribi,ições 
. indirectas. 

SE:soo presente a Sua Magestade a RAINHA o
processo que teve Jogar úcerca da contes• 

tação occorrida  na alfandega do Porto no 
despacho al l i  prppósto pela casa commercial 
de Ashwo.rth Wilto,:i e Companhia, relati ,·o 
a tres fardos n .0 0 150  a 7 &2 ,  coQtendo 42
peças de fazenda de lã, a que os despachan
tes chamaram cazemira, e que os rcspect i rns 
,·eri ficadores qualificaram como . panno, na 
conformidade do que fora estabelecido pela 
Portaria de 1 1  de NoYembro de 1 8 5 1  ; e 
Conformando-Se a Mesma Augusta Senhora 
com o parecer do conselho da di recção ge
ral das al fandegas e contri buições indirectas, 
emitt ido em consulta de 2 2  do corrente mez, 
de accôrdo com o da commissão permanen
te das pautas, dado em consulta de 2G de 
Maio proximo passado : Ha por bem orde
nar qÍ1e a fazenda, de que se tracta, seja des
pachada como cazemira, v isto ter-se reconhe
cido ser da mesma qual idade da que tem si
do assim qualificada, e nessa conform idade 
mandada despachar. O que se communica ao 
Conselheiro director da mencionada alfan
dega para seu conhecimento e mais effeitos 
necessarios. Paco, em 30 de Junho de l 852. 
= Antonio .Ma;·ia de Fontes Pereira de Afello. 
= Para o Conselheiro d i rector da alfande
ga do Porto. 

Na mesma data se communicou esta rcso• 
luçâo á commissão permanente das pautas. 

SENDO presente a Sua l'l'lagestade a RA1�1i.! o
processo que teve Jogar ,  ácerca da con

testação occorrida na alfandega grande de 
Lisboa, no despacho alli proposto. por A.
Marsóo, rela t iYo a uma caixa, marca J. Á. M. ,

n." 21 ,  contendo, entre outras fazendas, uma 
peça, que os respecti \'OS verificadores quali
ficaram como veludo de seda, com o que não 
se conformou o despachante, por intender 
ser a di ta peça - seda de cordão para cha
péos ; - e reconhecendo-se, pela comparação 
fei ta entre a di ta fazenda e o ,·eludo ou ,·e
ludi lho, ser a mesma mui diíferente, tanto 
na v ista, como no inteiro processo do seu 
fabríco, não tendo por isso similhança algu· 
ma com taes tecidos, para, nessa conformi
dade, p�gar o direito respecti vo : l)a por 
bem a Mesma Augusta Senhora, Confor�an ..
do-Se com o parecer do conselho da direc
ção geral das alfandegas e contribuições in
directas, emitt ido em consulta de 22 d<:1 cor
rente mez, de accôrdo em parte com o da 
commissão permanente das pautas, dado em 
consu lta de 1 1  de  Marco u ltimo, Ordenar 
que, pelo despacho da p�ça de que se tracta, 
se cobrem os direitos na razão de quatro 
m i l  e o itocentos réis em arratel, como teci
do de seda não especificado. O que se co�n
mua ica ao Conselheiro director da menr.JO• 

.,. 

.. 


